
Página 1 de 1  

 
 
 
 
 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 122/GAB/2.025 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.025 
 

“RESCISÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO TEMPORÁRIO, TESTE 
SELETIVO 001/2024/PMC.”. 

 
O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 

artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Castanheiras/RO. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica Rescindido a pedido da servidora, o Contrato de Trabalho Temporário, 

firmado entre o Município de Castanheiras/RO, através da Secretaria Municipal de Educação – 

SEMEC, com a servidora ALESSANDRA OLIVEIRA SANTOS, registrado sob a matricula 

n. 13463, a partir da data de 14 de Novembro de 2025. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Castanheiras/RO, 18 de Novembro de 2.025 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 123/GAB/2.025 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.025 
 

“RESCISÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO TEMPORÁRIO, TESTE 
SELETIVO 001/2024/PMC.”. 

 
O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 

artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Castanheiras/RO. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica Rescindido a pedido da servidora, o Contrato de Trabalho Temporário, 

firmado entre o Município de Castanheiras/RO, através da Secretaria Municipal de Educação – 

SEMEC, com a servidora LARISSA GOTARDI SILVEIRA, registrado sob a matricula n. 

13511, a partir da data de 18 de Novembro de 2025. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Castanheiras/RO, 18 de Novembro de 2.025 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

GUAJARÁ-MIRIM

O Boi Malhadinho apresentou o tema “Somos Amazônidas” 
para destacar a essência da identidade regional 

Boi-bumbá Malhadinho conquista título 
de campeão no Duelo da Fronteira 2025

(Da Redação) O 
Bumbódromo Már-
cio Paz Menacho, 
em Guajará-Mirim, 
foi palco de cele-
bração, no fim de 
semana, do festival 
Duelo da Fronteira. 

O  Bo i -bumbá 
Malhadinho con-
quistou o título de 
campeão 2025, che-
gando ao tricampe-
onato e reafirmando 
a força dele como 
uma das maiores 
expressões cultu-
rais do município. 
A apuração ocorreu, 
na segunda-feira 
(17), e marcou o 
encerramento de 
mais uma edição 
do festival. 

O evento foi rea-
lizado pelo governo 
de Rondônia, por 
meio da Secretaria 
Estadual da Cultu-
ra, Esporte e La-
zer (Sejucel), com 
apoio da Prefeitura 
de Guajará-Mirim 
e Associação Cul-
tural Waraji.

Neste ano, o Boi 
Malhadinho apre-
sentou o tema “So-
mos Amazônidas”, 
que destacou a es-
sência da identidade 
regional e a riqueza 
cultural da Amazô-
nia. A agremiação 
emocionou o públi-
co com um espetá-
culo marcado por 
criatividade, efeitos 
visuais, alegorias 
grandiosas e core-
ografias que deram 
vida ao enredo de 
forma vibrante e 
envolvente.

Com evoluções 
marcadas pela har-
monia e rigor téc-

Foto: Daiane Mendonça/Secom/Divulgação

nico, o Malhadinho 
mostrou mais uma 
vez porque é consi-
derado um dos bois-
-bumbás mais tradi-
cionais de Guajará-
-Mirim. Carregando 
décadas de história, 
o boi é símbolo de 
resistência cultural 
e mantém vivo o 
legado das comuni-
dades que construí-
ram a manifestação 
artística ao longo 
dos anos.

Para o gover-
nador de Rondô-
nia, Marcos Rocha 
(União Brasil), o 
festival é mais que 
uma competição, 
é uma das maio-

res celebrações da 
cultura do estado. 
“O evento é uma 
oportunidade de ce-
lebrar as tradições 
da nossa região. O 
governo tem inves-
tido e trabalhado 
para apoiar inicia-
tivas que valorizem 
nossa identidade e 
fortaleçam a cultu-
ra do nosso povo”, 
ressaltou.

 “O Malhadinho 
trouxe um espetá-
culo belíssimo, ins-
pirado no tema ‘So-
mos Amazônidas’ 
e demonstrou seu 
compromisso com a 
cultura de Guajará-
-Mirim. Continua-
remos trabalhando 
para fortalecer o 
Duelo da Fronteira 
e todas as mani-
festações culturais 
do nosso estado”, 
disse o secretário da 
Sejucel, Paulo Higo 
Ferreira.

Entre os torce-
dores, o clima era 
de festa e orgulho. 
O guajará-mirense 
José Almeida, ad-

mirador do Malha-
dinho, expressou 
a alegria da nação 
azul. “É emocio-
nante demais! O 
Malhadinho repre-
senta nossa história, 
nossa gente. Esse 
tricampeonato en-
che o coração da 
gente de orgulho. É 
a vitória do povo!”, 
alegou.

O presidente da 
Associação Cultu-
ral Waraji, Paulo 
Santos, tratou da 
importância do fes-
tival e o compro-
misso conjunto com 
o fortalecimento da 
cultura. “Cumpri-
mentamos a equipe 
campeã e o povo 
guajará-mirense, 
pois é quem mais 
se fortalece com o 
evento, produzindo 
uma reação em ca-
deia na economia, 
no fortalecimento 
da cultura local e 
no bem-estar social 
da comunidade”, 
frisou.  

Com informa-
ções do Secom.

“
Com evoluções mar-
cadas pela harmonia 
e pelo rigor técnico, o 
Malhadinho mostrou 
mais uma vez porque 
é considerado um 
dos bois-bumbás 
mais tradicionais de 
Guajará-Mirim.
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PEDIDO DE LICENÇA
 AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS

A empesa UNIAO DO NORTE SERVICOS LTDA, localiza-
da na RUA SENA MADUREIRA CNPJ: nº 47.643.865/0001-
30, torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 18/11/2025, a LICEN-
ÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS, para a atividade de 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 024/PMJ/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14393/PMJ/2025
MENOR PREÇO GLOBAL
O Mun. de Jaru/RO, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, de acordo com a legislação em vigor, que se encontra 
instaurada licitação em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO, 
sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO 
E CONCRETO NA LINHA 601 NA ZONA RURAL NO 
MUNICÍPIO DE JARU/RO, com recursos provenientes 
do Contrato de Repasse nº 952165/2023/MIDR/CAIXA. No 
valor estimado de: R$ 2.838.864,96. Início da Sessão Pública: 
05 de janeiro de 2026, às 09h10min (horário de Brasília). 
Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). Informações: (69) 
99349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br ”.

Jaru, segunda-feira, 17 de novembro de 2025.

Larissa Lorrainy Oliveira Gava
Portaria nº318/GP/2025

Agente de Contratação Suplente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.126/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epí-
grafe – Tipo Menor Preço Por Item. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS DESTINADOS 
À IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE TRIAGEM 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (UTRS), com 
recursos provenientes do CONVÊNIO Nº 973977/2025/
MCIDADES/CAIXA. O valor estimado:  R$ 422.178,43. 
Processo Administrativo: 14993/PMJ/2025. Cadastro: 
21/11/2025, a partir das 15h00min, finalizando às 14h59min 
do dia 03/12/2025. Início da Sessão Pública: 03 de dezembro 
de 2025, às 15h10min (horário de Brasília). Edital disponível 
no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.
licitanet.com.br (LicitaNet). Informações: (69) 9.9349-4710/ 
e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, segunda-feira, 17 de novembro de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 317/GP/2025

Pregoeiro (a)

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

ERRATA 
 

Processo nº 1503/SEMAFP/2025 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/PMMS/2025 

 
 

Tendo em vista a necessidade de corrigir o valor unitário do item. 
 

ONDE SE LÊ 
 

Item Especificação Unid Quant. Preço Unit Preço 
Total 

 
2 CONECTOR PERFURANTE DE 

PERFURAÇÃO DE ISOLAMENTO 
ATÉ 10mm 

UND 14 9,90 124,60 

 
 

LEIA-SE: 
 
      

Item Especificação Unid Quant. Preço Unit Preço 
Total 

 
2 CONECTOR PERFURANTE DE 

PERFURAÇÃO DE ISOLAMENTO 
ATÉ 10mm 

UND 14 8,90 124,60 

 
       
 
 

Considerando que se trata-se de mero ERRO DE DIGITAÇÃO.  
 
 

  
Mirante da Serra-RO 18 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

CARLOS WILHEN DOBELIN 
                Agente de Contratação 

Port. 7614/2025 
              (Assinado Eletronicamente) 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná-RO 

CNPJ: 05.881.925/0001-02
Registro Cartório N° 298 fls. 050 N° 1/84 livro A-01 - Util. Pública Municipal Lei 159 - Util. Pública Estadual Lei 252

Telefone (69) 98459-1697

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  DE  ASSEMBLEIA  GERAL  ORDINÁRIA  E 

ELEITORAL

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná – APAE, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.881.925/001-02, neste ato representado por seu Presidente, Edson Aleotti, CPF: 

491.912.509-78, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social,  convoca todos os 

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários para participarem da  Assembleia 

Geral Ordinária e Eleitoral, a realizar-se no dia 28 de novembro de 2025, às 18:00 horas, 

em primeira convocação,  com a presença da maioria  absoluta dos associados,  e às  19:00 

horas,  em segunda convocação,  com qualquer número de presentes,  nas dependências  da 

sede da APAE, situada à Rua Dr. Antônio Lázaro de Moura, n 1.123, Bairro Jardim dos 

Migrantes, para deliberar sobre a seguinte:

Ordem do Dia

1. Prestação de contas referente ao exercício de 2023 a 2025, acompanhada do parecer do 

Conselho Fiscal;

2. Eleição da nova Diretoria para o triênio de 2025 a 2028.

Das Inscrições de Chapas

As chapas interessadas em concorrer à eleição deverão ser inscritas na Secretaria da APAE 

até 05 (cinco) dias antes da data da assembleia, mediante requerimento dirigido à Comissão 

Eleitoral,  contendo  os  nomes  completos  e  respectivos  cargos  dos  candidatos  à  Diretoria 

Executiva e ao Conselho Fiscal, conforme disposições estatutárias.

Disposições Gerais

Somente  poderão  participar  da  assembleia  e  exercer  o  direito  de  voto  os  associados  que 

estiverem  em dia  com suas  obrigações  estatutárias e  devidamente  registrados  no  quadro 

associativo da instituição.

O presente edital será  publicado em jornal de circulação local e fixado em local visível na 

sede  da  APAE de  Ji-Paraná,  em cumprimento  ao  prazo  mínimo  de  15  (quinze)  dias de 

Rua Dr. Antônio Lázaro de Moura 1123 - Jardim Presidencial – CEP 76.900-673-Ji-Paraná - RO 

financeiro.apaejipa@gmail.com

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná-RO 

CNPJ: 05.881.925/0001-02
Registro Cartório N° 298 fls. 050 N° 1/84 livro A-01 - Util. Pública Municipal Lei 159 - Util. Pública Estadual Lei 252

Telefone (69) 98459-1697

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  DE  ASSEMBLEIA  GERAL  ORDINÁRIA  E 

ELEITORAL

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná – APAE, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.881.925/001-02, neste ato representado por seu Presidente, Edson Aleotti, CPF: 

491.912.509-78, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social,  convoca todos os 

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários para participarem da  Assembleia 

Geral Ordinária e Eleitoral, a realizar-se no dia 28 de novembro de 2025, às 18:00 horas, 

em primeira convocação,  com a presença da maioria  absoluta dos associados,  e às  19:00 

horas,  em segunda convocação,  com qualquer número de presentes,  nas dependências  da 

sede da APAE, situada à Rua Dr. Antônio Lázaro de Moura, n 1.123, Bairro Jardim dos 

Migrantes, para deliberar sobre a seguinte:

Ordem do Dia

1. Prestação de contas referente ao exercício de 2023 a 2025, acompanhada do parecer do 

Conselho Fiscal;

2. Eleição da nova Diretoria para o triênio de 2025 a 2028.

Das Inscrições de Chapas

As chapas interessadas em concorrer à eleição deverão ser inscritas na Secretaria da APAE 

até 05 (cinco) dias antes da data da assembleia, mediante requerimento dirigido à Comissão 

Eleitoral,  contendo  os  nomes  completos  e  respectivos  cargos  dos  candidatos  à  Diretoria 

Executiva e ao Conselho Fiscal, conforme disposições estatutárias.

Disposições Gerais

Somente  poderão  participar  da  assembleia  e  exercer  o  direito  de  voto  os  associados  que 

estiverem  em dia  com suas  obrigações  estatutárias e  devidamente  registrados  no  quadro 

associativo da instituição.

O presente edital será  publicado em jornal de circulação local e fixado em local visível na 

sede  da  APAE de  Ji-Paraná,  em cumprimento  ao  prazo  mínimo  de  15  (quinze)  dias de 

Rua Dr. Antônio Lázaro de Moura 1123 - Jardim Presidencial – CEP 76.900-673-Ji-Paraná - RO 

financeiro.apaejipa@gmail.com

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná-RO 

CNPJ: 05.881.925/0001-02
Registro Cartório N° 298 fls. 050 N° 1/84 livro A-01 - Util. Pública Municipal Lei 159 - Util. Pública Estadual Lei 252

Telefone (69) 98459-1697

antecedência, conforme determina o Estatuto Social.

Ji-Paraná – RO, 18 de novembro de 2025.

_____________________________

Edson Aleotti

Presidente da APAE de Ji-Paraná

CNPJ: 05.881.925/0001-02

Rua Dr. Antônio Lázaro de Moura 1123 - Jardim Presidencial – CEP 76.900-673-Ji-Paraná - RO 

financeiro.apaejipa@gmail.com

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 006/2025

Onde se lê no Aviso de Contratação Direta – Dispensa de 
Licitação Eletrônica n. 006/2025, publicado com a seguinte 
informação:

“Abertura (sessão de disputa de preços) dia **/11/2025 [...]”

Leia-se:

“Abertura (sessão de disputa de preços) dia 24/11/2025, HO-
RÁRIO DA FASE DE LANCES das 09h00min às 12h00min 
(horário de Brasília).”

Ficam mantidos e inalterados os demais termos da publicação 
original.

Urupá/RO., 18 de novembro de 2025.

Franciane do Amaral Alencar Ramirez
Pregoeira/Agente de Contratação

Portaria n. 336/2025

  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

  

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 
 CEP 76928-000 – Tel. (069) 99368-2499  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 
1 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 024/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 791/2025 

 
O agente de contratação do Município de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições, torna 

público para conhecimento dos interessados, que realizará, na forma dos dispositivos da Lei Federal n°. 

14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal 198/2024, CONTRATAÇÃO DIRETA - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 024/2025, que objetiva Aquisição de Enfeites Natalinos, 

Destinada à Ornamentação de Vias, Praças, Logradouros e Prédios Públicos do Município de Teixeirópolis-

RO. Abertura (sessão de disputa de preços) dia 21/11/2025, HORÁRIO DA FASE DE LANCES: das 08:00h 

até 14h00min (horário de Brasília). O valor estimado da aquisição é de: R$ 46.091,40 (quarenta e seis mil e 

noventa e um reais e quarenta centavos). O edital está disponível pelo site: 

https://athus4.teixeiropolis.ro.gov.br/transparencia/processo_licitacao/modalidade/4/ www.licitanet.com.br, sala 

do Departamento de Contratações ou solicitação por e-mail, de segunda a sexta feira das 7h00min às 13h00min. 

Demais informações telefone (69) 99368-2499, cpl@teixeiropolis.ro.gov.br, ou na Prefeitura de Teixeirópolis, 

sala do Departamento de Compras. 

 

Teixeirópolis-RO, 18 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

VALDEIR ELOY DA SILVA 

Agente de Contratação 

Portaria N: 113/2025 
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ERRATA  AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Documento Original: Termo de Homologação – ID 6C6.8D8 
Data do Documento: 17/11/2025 
Órgão: Prefeitura Municipal de Teixeiropolis – RO 

 
A Prefeitura Municipal de Teixeiropolis – RO, por meio da autoridade competente, torna 
pública a presente ERRATA, a fim de incluir informações essenciais ao Termo de 
Homologação supramencionado. 

 
ONDE SE LÊ: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 718/2025** 

 
O Prefeito Municipal de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
198/GAB/2022, e demais legislações aplicáveis, após análise da documentação constante 
nos autos do Processo Administrativo nº 718/2025, referente à Inexigibilidade de 
Licitação nº 028/2025, que tem por objeto: 

 
“SHOW MUSICAL DURANTE O RÉVEILLON 2025 (Contratação direta)”, 

 
cujo valor estimado é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme publicação 
oficial realizada no Diário Oficial dos Municípios – AROM em 13/11/2025, resolve: 

 
HOMOLOGAR 

A presente Inexigibilidade de Licitação nº 028/2025, por reconhecer que estão 
atendidos os requisitos legais que justificam a contratação direta, conforme pareceres e 
manifestações constantes no processo. 

 
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPOLIS 
C.N.P.J.: 84.722.933/0001-82 
Município: TEIXEIRÓPOLIS 

 
 

 
 
 
 
LEIA-SE: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 718/2025** 

 
O Prefeito Municipal de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
198/GAB/2022, e demais legislações aplicáveis, após análise da documentação constante 
nos autos do Processo Administrativo nº 718/2025, referente à Inexigibilidade de 
Licitação nº 028/2025, que tem por objeto: 

 
“SHOW MUSICAL DURANTE O RÉVEILLON 2025 (Contratação direta)”, 

 
“A presente homologação objetiva a Contratação de Show Musical com a Banda 

Feras do Baile. 
A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de Licitação, com 
fundamento no Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (LNN/21). 
O valor total da contratação é de R$ 50.000,00. 
CNPJ: 50.907.098/0001-3.” 

 
cujo valor estimado é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme publicação 
oficial realizada no Diário Oficial dos Municípios – AROM em 13/11/2025, resolve: 

 
HOMOLOGAR 

A presente Inexigibilidade de Licitação nº 028/2025, por reconhecer que estão 
atendidos os requisitos legais que justificam a contratação direta, conforme pareceres e 
manifestações constantes no processo. 

 
Todas as demais disposições permanecem inalteradas. 
 

 
 

Osmy Toledo de Souza  

Prefeito Prefeito Municipal 
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Sicoob.com.br  
Av. Ayrton Senna, nº 1109, Setor 01, CEP: 76.880-000 - Buritis - RO  
Tel: 69 3238-3561 

            À 

             ADEMIR BORGES SOBRAL e, 

             NAYARA DARTIBA PASSONI SOBRAL 

 

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Sr. ADEMIR BORGES SOBRAL, das datas designadas 
para realização dos leilões do imóvel descrito abaixo que serão realizados:   

PRIMEIRA VENDA:  28 de Novembro de 2025 às 10h00min, em PRIMEIRO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$1.750.579,07 (um milhão, setecentos e cinquenta mil e 
quinhentos e setenta e nove reais e sete centavos). 
  
O arrematante pagará, no ato do leilão, o valor da arrematação e o valor da comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% (Cinco por Cento) do lance vencedor. O valor da comissão do leiloeiro não 
compõe o valor do lance ofertado. A forma de pagamento aceita será somente à vista.   

DESCRIÇÃO DO BEM: Lote 93, Gleba Cujubim do Projeto Fundiário Jaru-Ouro Preto, Setor União, 
Subgleba 05, com área de 48,4644 há, denominado “Sítio Bem te Vi”. Imóvel contém pequeno igarapé 
na parte dos fundos com curso d’água intermitente. Topografia plana com leve declive próximo ao curso 
d’água. Contém casa de madeira de aprox.72m² coberta com telhas 4mm, piso de cimento com 2 quartos, 
banheiro, sala e cozinha, curral de madeira, tronco e balança, 2 remangas, depósito em madeira para 
tanque de resfriamento de leite, tulha em madeira, 2 cocheiras em madeira e cerca de arame liso. 
Matricula sob nº 12.735 perante o CRI de Ariquemes/RO. Está localizado há 13,6Km de Cujubim/RO. 

A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de conservação em que se encontra.  
  
HAVENDO ARREMATANTE NO PRIMEIRO LEILÃO FICA AUTOMATICAMENTE 
CANCELADO O SEGUNDO.  

  
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 08 de Dezembro de 
2025 às 10h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 1.236.673,02 (um milhão, duzentos e trinta e seis mil e seiscentos 
e setenta e três reais e dois centavos).  
 
FAZ SABER que o LEILÃO será realizado de modo eletrônico através do site 
www.lancevip.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafo, Outras informações 
pelos Tel.: (69) 99900-9299.  
  

Buritis/RO, 17 de Novembro de 2025 
 

SICOOB AMAZÔNIA 
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SICOOB AMAZÔNIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90090/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Muni-
cipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de todos 
os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é 
Aquisição de material permanente (CÂMARA FRIA) para 
atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde 
(Gerência Geral de Assistência Farmacêutica GAF). Processo 
Administrativo Nº 1-9140/2025 – SEMUSA. Valor Total 
Estimado: R$ 71.874,00 (setenta e um mil e oitocentos e 
setenta e quatro reais). Data de Abertura: 08/12/2025. Ho-
rário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 18 de novembro de 2025. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 050/SUPECOL/PMJP/2025. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da Supe-
rintendência de Compras e Licitações – SUPECOL e da Agente 
de Contratação bem como Equipe de Apoio, nomeados 
pelo Decreto Municipal nº 2465/2025, torna público aos 
interessados que realizou, com fundamento no art. 75, inciso 
II da Lei n. 14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
em favor da empresa: NORTE TRAVEL AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.147.101/0001-50, no valor total de R$ 26.500,00 (vinte seis 
mil e quinhentos reais), cujo o objeto é a Contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de deslocamento 
e transporte com motorista incluso, para atendimento dos 
artistas, equipes técnicas e assessores durante as festividades 
alusivas ao 48º Aniversário do Município de Ji-Paraná. Refe-
rente ao processo administrativo nº 1-14322/2025 – FUND. 
CULTURAL. Demais informações encontram-se disponíveis 
no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná-RO, 18 de novembro de 2025. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

DECRETO N° 238, de 18 de Novembro de 2025.

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

O Senhor OSMY TOLEDO DE SOUZA, Prefeito Muni-
cipal de Teixeirópolis/RO, no uso de suas atribuições legais 
estabelecido na Lei Orgânica Municipal e demais legislação 
pertinentes.

Considerando o Decreto Estadual n° 30.894, de 17 de novem-
bro de 2025, altera dispositivo do Anexo Único do Decreto n° 
29.900, de 27 de dezembro de 2024.
Considerando que no dia 20 de novembro de 2025, é feriado 
Nacional de Zumbi e da Consciência Negra;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer ponto facultativo nos órgãos públicos 
municipais, no dia 21 (Sexta-feira).

Parágrafo único. Os serviços essenciais à Saúde e a Limpeza 
Pública permanecerão em atividade normal.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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ESTADO DE RONDÔNIA 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO/SAAE 

DE ALVORADA D’OESTE 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ERRATA DO NUMERRO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025/SAAE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104SAAE/2025 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Alvorada 
do Oeste/RO, no uso das suas atribuições, torna público 

ERRATA do número do pregão eletrônico. 
Objeto:  contratação de empresa especializada com sistema de 
saneamento básico e fornecimento mensal de sistema softwares 
para faturamento requerimento, atendimento ao 
público,auditoria,dívida ativa, leitura com impressão das 
faturas,AGV,agencia virtual de serviços de infratutura de 
ambientes Cloud(web) via AWS da mazon,pagamento da 
modalidade instantanea,fornecimento de implementação de 
aplicativo móvel(APP SAAE),entregado no sistema para 
atendimento a população e gerenciamento interno do SAAE e 
outros. , para suprir as necessidades do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto do Município de Alvorada do Oeste/RO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas presente 
neste Termo de Referência. 
 
ONDE SE LE :PREGÃO ELETRONICO N°004/2025/SAAE 
 
 LEIA-SE: PREGÃO ELETRONICO N° 006/2025/SAAE 
 
Os Interessados deverão considerar esta ERRATA, mantendo -
se os demais dispositivos do edital, tendo alteração na data de 
abertura da licitação 
Da sessão de abertura: 
Início para Cadastro de Propostas:     19/11/2025 às 08:00 hs. 
Fim do cadastramento de proposta:    05 /12/2025 as 07:59 hs. 
Início da Sessão Pública:                       05/12/2025 às 08:10 hs. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília - DF.        
LOCAL: www.licitanet.com.br  
c) Da Autorização: Processo Administrativo Nº 104/SAAE/2025 
Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-feira, no 
horário das 07h00min às 13h00min, na sala de Compras e Licitação 
do SAAE de Alvorada d’Oeste, sito a Avenida São Paulo n°5209    
Bairro: Jardim Oriente, através do telefone nº (0xx69) 3412-2262, 
(69) 992500563ou para conhecimento e retirada do edital no 
endereço eletrônico: www.licitanet.com.br (licitanet); e/ou 
saae.alvoradadooeste.ro.gov.br  

Alvorada d’Oeste – RO, 18 de novembro de 2025 
 

Solange Cardoso de Oliveira 
Pregoeira 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

GABINETE DO PREFEITO 

Av. Chianca, 1.381, Bairro Centro, Costa Marques, RO.  

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições, e considerando o parecer jurídico favorável, HOMOLOGA o procedimento 
licitatório constante do Processo Administrativo nº 491/SEMEC/2025, que originou a 
adesão (carona) a Ata de Registro de Preços nº 04/2023, do Pregão Eletrônico nº 
06/2023 – Processo Administrativo nº 123034.036744/2023-75 realizado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme preceitua a Lei Federal 
nº 14.133/21, Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, Decreto Federal nº 11.462/2023, 
Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal no 1171/GAB/2024 e suas alterações, 
que tem por objeto a Aquisição de um ônibus rural escolar – ORE 1 (4X4), zero km, 
transmissão mecânica, com recursos do convênio nº 106/2025/PGE-SEDUC, visando 
atender no transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino, que residem na 
zona rural e urbana, solicitação da Secretaria Municipal de Educação, o referido objeto 
à empresa:  
 

MARCOPOLO S/A.      CNPJ: 88.611.835/0001-77 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Ônibus rural escolar – ORE 1 (4X4), 
com tração nos 04 (quatro) rodados 
(eixo traseiro e eixo dianteiro), 
transmissão mecânica, com 
comprimento total de máximo 7.500 
mm, capacidade de carga últil liquida 
de no mínimo 2.040 kg, com 
capacidade de 29 (vinte e nove) 
estudantes sentados, mais o 
condutor. 

UNID. 01 616.150,61 616.150,61 

Valor Total R$  616.150,61 
 
Publique - se. 
 

Costa Marques/RO, 17 de novembro de 2025. 
 
 

Fabiomar Agostini Bento 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 237/2025, de 18 de Novembro de 2025. 
 

Transposição de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025. 

 
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
TEIXEIRÓPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 1291/2024, de 21 de Setembro de 2024. 

 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 145.004,05, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.28.846.0.0002-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

 
 
 
 
 
R$2.278,00 

1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 2.278,00 
 

02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.4.128.5.2013-3.1.90.96.02.00.00.00 - PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ENTES R$52.726,05 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 52.726,05 

 
02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.28.846.0.0001-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$90.000,00 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 90.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.27.812.7.2097-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$19.758,89 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 19.758,89 

 
02.000 - EXECUTIVO 
02.006 - SEC MUN DE AGRICULT INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

 

02.006.15.451.13.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$50.000,00 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 50.000,00 

02.006.15.452.13.2049-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$36.209,60 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 36.209,60 

 
02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.27.812.7.2097-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, R$19.276,67 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 19.276,67 

02.002.27.812.7.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$13.690,49 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 13.690,49 

 
02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.27.812.7.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.278,00 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 2.278,00 

 
02.000 - EXECUTIVO 
02.002 - SECRETARIA MUN DE PLANEJ. ADMINIST. FAZ E ESPORTE 

02.002.27.812.7.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.790,40 
1.500.0000.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 3.790,40 
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 18 de Novembro de 2025. 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 
Estado do RONDÔNIA 

Extrato do 2° Termo aditivo de prazo de execução do contrato nº 60/2024, decorrente de 
Concorrência n° 8/2024, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS CONTEMPLANDO DRENAGEM E CALÇADAS, que 
entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE 
e a empresa ELIAS ELISEU PERSCH LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.354.064/0001-65, os 
quais prorrogam o prazo de execução por mais 120 dias, com início em 24/11/2025 e com novo 
término em 24/03/2026, período estimado como necessário para a finalização dos serviços 
remanescentes, realização das medições e atividades de fiscalização por parte do setor de 
engenharia, bem como a conclusão dos trâmites relacionados à prestação de contas junto ao órgão 
convenente. 
Fundamentação Legal: Artigos 105, 107 e 111 da Lei n° 14.133/2021. 
 
  

Nova Brasilândia D’Oeste, 18 de novembro de 2025. 
 
 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS
Estado de Rondônia                CNPJ 63.761.969/0001-03

Exercício: 2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  do  Município,  no  valor  de  R$  15.000,00  (quinze  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar   por 
Anulação  de  Dotação  e  dá  outras  providências.

O  Prefeito  do  município  de  CASTANHEIRAS,  Estado 
de  Rondônia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que 
lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº 
1097/2025  de  02/01/2025.

Decreto  nº 120/2025 de 17/11/2025

Suplementação
01.000.00.000.0000.0.000. PODER LEGISLATIVO
01.001.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0002.2.003. MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO PODER 

LESGISLATIVO
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,004 - 3.3.90.14.00.00 15000000

Total Suplementação: 15.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto, 
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
Redução
01.000.00.000.0000.0.000. PODER LEGISLATIVO
01.001.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL
01.001.01.031.0002.2.003. MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO PODER 

LESGISLATIVO
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 15.000,007 - 3.3.90.46.00.00 15000000

Total Redução: 15.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

          CASTANHEIRAS  ,  Estado  de  Rondônia,  em   17/11/2025.

PREFEITO
CICERO APARECIDO GODOY

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma digital 
por CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287
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DECRETO MUNICIPAL Nº 121/GAB/2.025, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.025. 
 

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO 
NA SEXTA-FEIRA, DIA 21 DE 
NOVEMBRO DE 2.025”. 

 
O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 

artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Castanheiras/RO. 

 
CONSIDERANDO que no dia 20 de novembro de 2.025 (Quinta-Feira) é feriado 

Nacional, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra; 

 
CONSIDERANDO, as comemorações referentes ao Dia Nacional de Zumbi e da 

Consciência Negra, e que a paralisação das unidades administrativas durante as comemorações, 

proporciona economia aos cofres públicos, haja vista a redução do número de horas-extras, de 

despesas com energia elétrica, água, telefone, combustíveis, e outros para o Município de 

Castanheiras/RO 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas da Administração 

Municipal, no dia 21 (sexta-feira), de novembro de 2.025.  

 
Art. 2º - Excluem-se desta faculdade as repartições públicas cujos servidores exerçam suas 

funções em regime de revezamento e plantão, considerados como serviços essenciais, terão o 

expediente na data mencionada no artigo 1º deste Decreto, estipulado conforme cronograma 

editado pelas respectivas Secretarias Municipais.  

 
Art. 3º - Os ocupantes de cargos comissionados deverão permanecer à disposição em 

sobreaviso para o caso de eventual necessidade de emergência e urgência.  

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Castanheiras/RO, 18 de novembro de 2.025. 
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